
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nll 2.236 

De 21 da Setembro ele 19?6 

Altera o valor di!I.S referincias de 
vencimentos dos fUncionários do 
Município de Araraquara e dá cu
tras provictências.-

O fAEFEITO 00 t.tJNic1PIO DE AAARAIVAAA1 Estado de são 
Paulo, no uso das atribuiçêlea que lhe são conferidas por lei, a de acôrdo com 

da o que decretou a cNra lotl.lnicipal, am sessão ordinária ele 20 de Setembro 
1 9?6, pi'OIIUlga a seguinte lei:-

Artigo 11 O valor das referências ela vencimentos -
dos cargos do qul!ldm fixo constantes de escala ,....,...rica eatabeleciela pala Lei 
L:unicipal na 2,042, de 14/03/19?•, modificede pela Leia Municipais nl!s 2.09?, 
2,148 e 2.100, d8 28/11/19?4, 1?/rB/1975 e 19/1/?61 reapactivamente, pa!ISa a 
ear o &e!J.Iinte: 
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Parágrafo Úrúoo - Os 
vari&vel, ban ca11o os proventos doe inativos, 

vancimmtos mensais do pessoal 
ficam reajustados de acÔrdo • 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA fl.02 

can a escala de vencimentos constaratea deste artigo.-

Artigo 211 - Ata pensões, ea viúvas e dependentes, con 
tribuintea ou não de instituição da P~dêncis Social, sob a denominação d; 
regime da pensionistas, aerão reguladas pelas disposições ila Lei Municip!ll nll 
1,93:1, de 2l da ltov•bro de 1.972.-

Artigo 31 - Oa afllli tos desta lei são extensivos ao 
peeeoal do CJ.Jaclro t'ixo, do vari!vel, aos inativos e pensionistas do Oeparta -
111ento Autônaao da ..(gua a Esg6toe da Arei'IIQUIU"S • - -

Artigo. 411 - A al tereção da CJ-18 treta o artigo li a 
aa dernais disposiçÕes daata 181, terilo vio&ncia a contar de lQ de Setembro do 
corrente ano,-

Artigo 58 - As despesas diiCOl'TWltea serão atendidas
Cillll 1"8CUI"'IIa orçamllnt&rio.s vigant:es da Prefei ture e do Oeparttmento Autônano
de ,(gua e Esg6toa, f!Upl...an~ ae neaeas&rio.-

Artigo 68 - Esta lei entreré lilll vigor na data de sua 
,...1bl1caçiia, J"8\\Igglda8' aa d:l.sposiçõae 1111 contrério,-

PREFEinJAA 00 a.t.JNic:D>IO DE ARAAAIJJAAA, aoa 2l,(vinta a um) de Setembro de L0'76 
(mil, novecentos e eatenta e sais) • - \ \ ~ 

d~~ ~J ~L 
Cl.OIXJALOO MEDINA 

-Prefeito Municipal-

f'ublillllde no Dapartawento da AGninistreção 1.\inicipsl, na data aupre,-

Reg:t.atnldll la na. nte, 1?9 a 100, do livro canpetente nl 12.
PF00580 N• leeiJ/?2 ':" jrC/ 
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